
MUNICÍPIO DE DOM FELICIANO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL DE N.º 002/2010

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de 
Dom Feliciano,  nos  termos do Edital  de  nº  001/2010,  TORNA PÚBLICO,  o  presente  edital  para 
divulgar o que segue:

1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:

Inscrição Nome do candidato
1 Selma de Marins Tavares
2 Maria Tereza Lopes Uczacki
3 Fabiane Braga de Oliveira
4 Elizabete Nunes Pereira
5 Diego Propp Twardowski
6 Maria Terezinha Borges da Silveira 
7 Norma dos Santos de Ávila
8 Silvana Topaczewski
9 Maria Dirlene Neves de Almeida

10 Antonia Regina Antunes de Lima
11 Liliane Espindola de Oliveira
12 Jaqueline Maier Fernandes
13 Ubiraci Paz Garcia
14 Cristiano Moises Wasielewski
15 Luciane Bortowski
16 Lucinéia Fernandes da Luz
17 Clisete Clair Nievinski
18 Suzana da Gama Pereira
19 João Bortowski
20 Mateus Morin Copetti
23 Junior André Andrzejewski
24 Rosangela Figueira da Silva
25 Eliana Borges Rakowski

.
2. INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS: Ficam indeferidas as inscrições de nºs 21 e 22, 

tendo em vista as disposições da Lei nº 2504, de 04 de agosto de 2009, artigo 17 parágrafo único, 
combinado com o artigo 132 do ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente que veda a recondução 
ao cargo por mais de uma vez. 

3. APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA: A Prova Escrita será aplicada no dia 20 de Março 
de 2010, às 9 horas, junto à Escola Municipal de Ensino Fundamental Catulino Pereira da Rosa, 
Avenida Borges de Medeiros nº 1010, Bairro Centro, no Município de Dom Feliciano.

3.1. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 30 
minutos ao local da prova, munidos de documento de identidade que originou a inscrição e caneta 
esferográfica azul ou preta ponta grossa.

DOM FELICIANO/RS,12 de março de 2010.

CRISTIANE INÊS BOBROWSKI 
Presidente do CMDCA
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